
INDICAÇÃO Nº 
3289
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a inclusão do Município de Presidente Venceslau no Programa Água Limpa. 

JUSTIFICATIVA

De acordo com o censo demográfico realizado pelo IBGE em 2010, o Município de Presidente Venceslau possui uma população total de 37.915 habitantes.

O Programa Água Limpa foi criado através de uma ação conjunta da Secretaria de Saneamento e Energia e da Secretaria de Saúde para municípios com menos de 50 mil habitantes, através da construção de estações de tratamento de esgoto (ETE) para melhoria da qualidade da água.

Sabendo que o Município de Presidente Venceslau necessita de melhorias na qualidade de sua água através da ETE e que, se enquadra perfeitamente no perfil dos municípios inclusos no Programa Água Limpa. É de extrema que o Senhor Governador acate a presente indicação e que, os nobres pares contribuam para com a aprovação da mesma.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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